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g) Declaração emitida pelo Serviço a que o candidato pertence com 
informação do vencimento auferido à data da candidatura (posição 
remuneratório, nível remuneratório, remuneração base.

7.5 — Nos termos do n.º 1 do artigo 32.º do Decreto -Lei n.º 135/99, 
de 22 de abril, na redação dada pelo Decreto -Lei n.º 29/2000, de 13 de 
março, é suficiente a simples fotocópia dos documentos autênticos ou 
autenticados referidos nos números anteriores, sem prejuízo do disposto 
no n.º 2 do mesmo artigo.

8 — Métodos de seleção:
No presente procedimento concursal serão aplicados os métodos 

de seleção obrigatórios, referidos nos n.os 1 e 2 do artigo 53.º da Lei 
n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro, e um método facultativo, nos termos 
do n.º 3 do mesmo artigo:

Prova de Conhecimentos (PC) ou Avaliação Curricular (AVC), e 
como método facultativo/complementar a Entrevista Profissional de 
Seleção (EPS);

Apenas aos candidatos que reunirem as condições referidas no n.º 2 
do artigo 53.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro, ser -lhes -ão 
aplicados, caso não tenham exercido a opção pelo afastamento dos 
métodos legalmente previstos, a Avaliação Curricular (AVC) e como 
método facultativo ou complementar a Entrevista Profissional de Se-
leção (EPS).

8.1 — A valoração dos métodos anteriormente referidos será conver-
tida numa escala de 0 a 20 valores, considerando -se a valoração até às 
centésimas, de acordo com a especificidade de cada método, através da 
aplicação das seguintes fórmulas finais:

CF = 0,70 PC + 0,30 EPS
CF = 0,70 AVC + 0,30 EPS

em que:
CF = Classificação final
PC = Prova de conhecimentos
AVC = Avaliação curricular
EPS = Entrevista profissional de seleção.

8.2 — A prova de conhecimentos será escrita, sem consulta, com a 
duração máxima de 60 minutos, valorada de 0 a 20 valores, e incidirá 
sobre os seguintes temas:

a) Lei Orgânica, estatutos e regulamento do INSA, I. P.;
b) Conhecimentos gerais de biologia molecular (DNA, RNA, proteí-

nas, código genético, transcrição, tradução, mutações do DNA);
c) Técnicas de biologia molecular (Polymerase Chain Reac-

tion — PCR, sequenciação de DNA, análise de fragmentos por ele-
troforese capilar);

9 — Legislação e bibliografia:
Legislação:
a) Decreto -Lei n.º 27/2012, de 8 de fevereiro (Lei Orgânica do 

INSA, I. P.);
b) Portaria n.º 162/2012, de 22 de maio (Estatutos do INSA, I. P.);
c) Regulamento n.º 329/2013 de 28 de agosto (Regulamento Interno 

do INSA, I. P.);

Bibliografia:
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dicine and Biotechnology: Article ID 251364.
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10 — A publicitação dos resultados obtidos em cada método de se-
leção é efetuada através de lista, ordenada alfabeticamente, afixada na 
Direção de Gestão de Recursos Humanos do INSA, I. P., e disponibili-
zada na página eletrónica do Instituto.

11 — Os candidatos aprovados em cada método são convocados para 
a realização do método seguinte por uma das formas previstas no n.º 3 
do artigo 30.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro.

12 — De acordo com o preceituado no n.º 1 do artigo 30.º, os candi-
datos excluídos serão notificados por uma das formas previstas no seu 
n.º 3 para a realização da audiência dos interessados.

13 — As atas do Júri, onde constam os parâmetros de avaliação e 
respetiva ponderação de cada um dos fatores que integram os métodos 
de seleção a utilizar, a grelha classificativa e os sistemas de valoração 
dos métodos serão facultados aos candidatos sempre que solicitados.

14 — Serão excluídos do procedimento os candidatos que tenham 
obtido uma valoração inferior a 9,5 valores, num dos métodos de seleção, 
não lhes sendo aplicado o método de avaliação seguinte.

15 — Em situações de igualdade de valoração, aplica -se o disposto 
no artigo 35.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro.

16 — A lista unitária de ordenação final dos candidatos, após ho-
mologação do Presidente do Instituto Nacional de Saúde Doutor Ri-
cardo Jorge, I. P., é afixada em local visível e público das instalações do 
INSA, I. P., e disponibilizada na respetiva página eletrónica, nos termos 
do n.º 6 do artigo 36.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, sendo 
publicado um aviso na 2.ª série do Diário da República.

17 — Júri:
Presidente: Luís Miguel Ramos Vieira, assessor da carreira dos téc-

nicos superiores de saúde, ramo de genética;
1.º Vogal efetivo: Catarina Carneiro Silva, assistente da carreira dos 

técnicos superiores de saúde, ramo de genética; (substitui o Presidente 
nas suas faltas e ausências);

2.º Vogal efetivo: Sandra Marisa Lourenço Gomes Pimenta, técnica 
superior da carreira geral técnica superior;

1.º Vogal suplente: Maria do Céu Fernandes Semedo da Silva Ge-
raldes, assistente da carreira dos técnicos superiores de saúde, ramo 
de genética;

2.º Vogal suplente: Ana Patrícia Gaspar Santos Pereira, técnico supe-
rior da carreira geral técnica superior;

21 de fevereiro de 2014. — A Diretora de Gestão de Recursos Hu-
manos, Paula Caires da Luz.

207664037 

 MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CIÊNCIA

Gabinete do Ministro

Despacho n.º 3857/2014
1 — Nos termos e ao abrigo do disposto na alínea c) do n.º 1 do 

artigo 3.º do Decreto -Lei n.º 125/82, de 22 de abril, ratificado, com 
alterações, pela Lei n.º 31/87, de 9 de julho, e com as alterações intro-
duzidas pelos Decretos -Leis n.os 89/88, de 10 de março, 423/88, de 14 de 
novembro, 244/91, de 6 de julho, 241/96, de 17 de dezembro, 214/2005, 
de 9 de dezembro, e, ainda, pela Lei n.º 13/2009, de 1 de abril, designo 
o Doutor Ramiro Fernando Lopes Marques, como membro do Conselho 
Nacional de Educação.

2 — O presente despacho produz efeitos a partir da data da sua assi-
natura.

6 de março de 2014. — O Ministro da Educação e Ciência, Nuno 
Paulo de Sousa Arrobas Crato.

207670411 

 Gabinete do Secretário de Estado do Ensino Superior

Despacho n.º 3858/2014
Considerando que, nos termos do n.º 1 do artigo 86.º da Lei n.º 62/2007, 

de 10 de setembro, diploma que aprova o Regime Jurídico das Insti-
tuições de Ensino Superior, os Presidentes dos Institutos Politécnicos 
são eleitos pelos respetivos conselhos gerais nos termos estabelecidos 
pelos estatutos de cada instituição e segundo o procedimento previsto 
no respetivo regulamento eleitoral;

Considerando que, nos termos da alínea d) do n.º 2 do artigo 27.º da 
Lei n.º 62/2007, de 10 de setembro, compete ao ministro com a tutela 
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do ensino superior homologar a eleição do reitor ou do presidente das 
instituições de ensino superior públicas;

Considerando o disposto na Lei n.º 62/2007, de 10 de setembro, bem 
como nos Estatutos do Instituto Politécnico do Porto, homologados pelo 
Despacho Normativo n.º 5/2009, de 26 de janeiro, publicado na 2.ª Série 
do Diário da República, n.º 22, de 02 de fevereiro;

Considerando que o Conselho Geral do Instituto Politécnico do Porto, 
em reunião de 08 de janeiro de 2014, procedeu à eleição da Professora 
Doutora Maria do Rosário Gambôa Lopes de Carvalho, a qual recolheu 
a maioria absoluta de votos expressos;

Considerando o parecer da Secretaria -Geral do Ministério da Educa-
ção e Ciência no sentido de que, em face dos elementos constantes do 
respetivo processo eleitoral, estão satisfeitos os requisitos previstos na 
Lei e nos Estatutos do Instituto Politécnico do Porto para a homologação 
da referida eleição:

Ao abrigo do disposto na alínea d) do n.º 2 do artigo 27.º e do n.º 6 
do artigo 86.º, ambos da Lei n.º 62/2007, de 10 de setembro, homologo 
a eleição para Presidente do Instituto Politécnico do Porto da Professora 
Doutora Maria do Rosário Gambôa Lopes de Carvalho.

5 de março de 2014. — O Secretário de Estado do Ensino Superior, 
José Alberto Nunes Ferreira Gomes.

207668217 

 Gabinete da Secretária de Estado da Ciência

Despacho n.º 3859/2014
Ao abrigo das disposições conjugadas dos artigos 35.º a 41.º do Có-

digo do Procedimento Administrativo, do Decreto-Lei n.º 197/99, de 8 
de junho, dos artigos 109.º e 110.º do Código dos Contratos Públicos, 
aprovado pelo Decreto-Lei n.º 18/2008, de 29 de janeiro, na sua atual 
redação, da alínea b) do n.º 2 do artigo 161.º do Regime do Contrato de 
Trabalho em Funções Públicas, aprovado pela Lei n.º 59/2008, de 11 de 
setembro, na sua atual redação, e do n.º 1 do artigo 7.º do Decreto-Lei 
n.º 170/2008, de 26 de agosto, na sua atual redação, e no uso da facul-
dade que me foi conferida pelo Ministro da Educação e Ciência pelos 
Despachos n.º 1874/2012, de 1 de fevereiro, e 5284/2013, de 15 de abril, 
publicados respetivamente nos Diários da República, 2.ª série, n.os 29 e 
77, de 9 de fevereiro de 2012 e 19 de abril de 2013:

1 — Subdelego, com a possibilidade de subdelegar:
No conselho diretivo da Fundação para a Ciência e a Tecnologia, I. P.:
A competência para a prática dos seguintes atos no âmbito da res-

petiva entidade:
a) Autorizar as despesas com empreitadas de obras públicas, locação 

ou aquisição de bens móveis e aquisição de serviços até ao montante de 
(euro) 1 500 000, nos termos da alínea c) do n.º 1 e da alínea c) do n.º 3 
do artigo 17.º do Decreto-Lei n.º 197/99, de 8 de junho;

b) Autorizar, nos termos legais, os seguros de viaturas, de material e 
de pessoal não inscrito na Caixa Geral de Aposentações ou em qualquer 
outro regime de previdência social, bem como o seguro de pessoas 
que, ao abrigo de acordos de cooperação internacional, se desloquem 
a Portugal, enquanto estiverem no território nacional, e os referidos 
acordos obriguem a parte portuguesa a essa formalidade, até ao limite 
de (euro) 15 000, nos termos do n.º 1 do artigo 19.º do Decreto-Lei 
n.º 197/99, de 8 de junho;

c) Autorizar despesas eventuais de representação dos serviços até ao 
montante de (euro) 10 000;

2 — Subdelego, ainda, no órgão supra indicado, com a possibilidade 
de subdelegar, a competência para a prática dos seguintes atos, no âmbito 
da respetiva entidade:

a) Conceder licenças sem remuneração para o acompanhamento 
de cônjuge colocado no estrangeiro e para o exercício de funções em 
organismos internacionais, e respetivo regresso, previstas no n.º 5 do 
artigo 234.º da Lei n.º 59/2008, de 11 de setembro, na sua atual redação;

b) Autorizar, em casos excecionais de representação, que os encargos 
com o alojamento e alimentação inerentes a deslocações em serviço 
público possam ser satisfeitos contra documento comprovativo das 
despesas efetuadas, não havendo, nesse caso, lugar ao abono de ajudas 
de custo, nos termos do artigo 33.º do Decreto-Lei n.º 106/98, de 24 de 
abril, alterado pelo Decreto-Lei n.º 137/2010, de 28 de dezembro, e pelas 
Leis n.os 64-B/2011, de 30 de dezembro, e 66-B/2012, de 31 de dezembro, 
conjugado com o disposto no decreto-lei de execução orçamental e na 
Resolução do Conselho de Ministros n.º 51/2006, de 5 de maio;

c) Autorizar, em casos excecionais de representação e relativamente 
às deslocações ao estrangeiro e no estrangeiro de todos quantos exercem 
funções no serviço respetivo, incluindo o próprio, e sempre que o título 
jurídico que os vincule o permita, que os encargos com alojamento e 

alimentação sejam satisfeitos contra documento comprovativo das des-
pesas efetuadas, não podendo, em qualquer caso, o abono de ajuda de 
custo ser inferior a 20 % do valor fixado na tabela em vigor, nos termos 
do disposto no artigo 5.º do Decreto-Lei n.º 192/95, de 28 de julho, 
alterado pelo Decreto-Lei n.º 137/2010, de 28 de dezembro, bem como 
o alojamento em estabelecimento hoteleiro superior a 3 estrelas, sem 
prejuízo da atribuição de 70 % de ajudas de custo diárias, nos termos 
do n.º 2 do artigo 2.º do Decreto-Lei n.º 192/95, de 28 de julho, alterado 
pelo Decreto-Lei n.º 137/2010, de 28 de dezembro, conjugado com o 
previsto no respetivo decreto-lei de execução orçamental e na Resolução 
do Conselho de Ministros n.º 51/2006, de 5 de maio;

d) Autorizar, para os trabalhadores com contrato de trabalho em 
funções públicas, que a prestação de trabalho extraordinário ultrapasse 
os limites legalmente estabelecidos, em circunstâncias excecionais e 
delimitadas no tempo, nos termos da alínea b) do n.º 2 do artigo 161.º da 
Lei n.º 59/2008, de 11 de setembro, na sua atual redação, e ou a prestação 
de trabalho suplementar dos trabalhadores com contrato individual de 
trabalho nos termos aplicáveis do Código do Trabalho, designadamente 
no art.º 226.º e seguintes

e) Autorizar, para os trabalhadores nomeados, que a prestação de 
trabalho extraordinário ultrapasse os limites legalmente estabelecidos 
em circunstâncias excecionais e delimitadas no tempo, nos termos da 
alínea d) do n.º 3 do artigo 27.º do Decreto-Lei n.º 259/98, de 18 de 
agosto, na sua atual redação;

f) Autorizar o aluguer de veículos por prazo não superior a 60 dias, 
seguidos ou interpolados, nos termos do n.º 1 do artigo 7.º do Decreto-Lei 
n.º 170/2008, de 26 de agosto, na sua atual redação;

g) Conceder a equiparação a bolseiro dentro e fora do País, desde que 
não implique a necessidade de novo recrutamento;

h) Conceder bolsas no âmbito de programas de formação aprova-
dos por despacho da tutela, no domínio das atribuições das respetivas 
entidades;

i) Autorizar a cedência de trabalhadores a organizações internacionais 
e como cooperantes;

j) Formalizar os pedidos de libertação de créditos (PLC) junto das 
delegações competentes da Direção-Geral do Orçamento, bem como dos 
documentos e expediente relacionados com as mesmas;

k) Aprovar as alterações orçamentais necessárias à correta execução 
dos programas, medidas e projetos, dentro dos limites da competência 
que me é conferida pela alínea d) do n.º 5 do Despacho n.º 1874/2012, de 
1 de fevereiro, do Ministro da Educação e Ciência, publicado no Diário 
da República, 2.ª série, n.º 29, de 9 de fevereiro de 2012.

3 — Subdelego, ainda, no conselho diretivo da Fundação para a 
Ciência e a Tecnologia, I. P., com a possibilidade de subdelegar, as 
competências específicas para a prática dos seguintes atos, no âmbito das 
atribuições daquela Fundação, sem prejuízo de sujeição a homologação 
da tutela, nos casos em que tal seja previsto nos respetivos programas:

a) Autorizar a abertura de concursos de bolsas de estudo e de projetos 
de investigação para o País e para o estrangeiro, de acordo com o plano 
anual respetivo, aprovado por despacho da tutela;

b) Conceder bolsas de estudo no País e no estrangeiro, de acordo com 
o plano anual respetivo, aprovado por despacho da tutela;

c) Conceder a prorrogação de bolsas de estudo no País e no estrangeiro;
d) Autorizar a alteração das datas de início e termo das bolsas de 

estudo, bem como a alteração do local de estágio, de acordo com os 
regulamentos aprovados;

e) Celebrar contratos de investigação e desenvolvimento, de acordo 
com o plano respetivo, aprovado por despacho da tutela;

f) Conceder subsídios para deslocações ao estrangeiro de cientistas e 
técnicos, no âmbito dos programas anuais a cargo da Fundação para a 
Ciência e a Tecnologia, I. P., aprovados por despacho da tutela;

g) Conceder subsídios para a realização de missões ou estadas em 
Portugal, de curta duração, de cientistas e técnicos residentes no es-
trangeiro;

h) Conceder subsídios tendo em vista a organização de reuniões 
científicas em Portugal;

i) Conceder subsídios para a edição de publicações científicas, es-
tudos de caráter científico, técnico e didático e publicação de teses, de 
acordo com os respetivos plano anual e regulamento, aprovados por 
despacho da tutela;

j) Conceder outros subsídios, no quadro de programas da Fundação 
para a Ciência e a Tecnologia, I. P., devidamente aprovados;

k) Autorizar a participação de Portugal nas ações COST e a proceder 
à nomeação dos delegados nacionais aos respetivos comités de gestão 
e grupos de trabalho, devendo ser dado conhecimento ao meu Gabinete 
das nomeações efetuadas e das ações COST cuja participação portuguesa 
é autorizada.




